
PODER LEGISTATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRo Do NoRTE
15s IEG|S|-ATURA - 2s BrÊNtO - 2A23 - 2024
CASA DO POVO

PORTARTA Neo 42 12029

o pRESTDENTE DA cÂruane MUNrcrpAr DE TABULETRo Do NoRTE,

ESTADO OO CgnnÁ, no uso de suas atribuições regimentais e legais, e em conformidade
com a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1e. lnstituir Comissão Especial de Levantamento de Bens Móveis,

com a finalidade de Baixa no Patrimônio, o qual será integrada pelos seguintes

membros:

I - Geire Robson Gadelha de Oliveira (servidor efetivo).

ll - Tonyjakson Nunes de Souza (servidor efetivo).

lll - Wescley Robson Maia de Freitas (servidor efetivo).

circunstanciado

Norte.

Art. 2e. A referida Comissão deverá apresentar relatório

sobre a baixa de bens móveis da Câmara Municipal de Tabuleiro do

Art. 3e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

PAúCIO LEGISLATIVO JOSÉ GUERREIRO CHAVES, em 09 de fevereiro

de 2023.
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